
1

SIHHHffHHBBMSlEBI

LEI MUNICIPAL N* 261, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1998.

DispOc sobro redução do Alíquotas do taxas o impostos e dá outras
providências.

o Prefeito Municipal dc Mucuti, Estado da Bah^ w uso de sum
atribuições legais, faz saber que a Cflmara Mumcipal dc.Mucun, Estado da
Bahia, aprovou c cie sanciona a scguinlc Ici:

Art r - Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a^tiae/íu isenção de até 40% (quarenta inteiros por «^o)
de impostos e taxas estipuladas na tabela anexa da Lei Mumcipal N
233/97 dc 23 dc dezembro dc 1997.

Art 2' - Esta Lei entrará cm vigor na data dc publicação revogadas todas
as disposições cm conlfário. u

Gabinete do Prefeito Municipal de Mucuri-BA, cm 01 dc dezembro de
1998.

Pícfcilo Municipal de Mucuri
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